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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 13/2018

Recomenda ao Governo medidas para minimizar as perdas
dos lesados não qualificados do Grupo Espírito Santo

e do BANIF — Banco Internacional do Funchal, S. A.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Procure encontrar respostas, nomeadamente junto 
das instituições financeiras, que, protegendo o erário pú-
blico, menorizem as perdas dos lesados não qualificados 
do Grupo Espírito Santo (GES) e do BANIF — Banco 
Internacional do Funchal, S. A., não abrangidos pelo «Me-
morando de Entendimento sobre um Procedimento de 
Diálogo com os Investidores não Qualificados Titulares 
de Papel Comercial do Grupo Espírito Santo», tendo em 
consideração a prova de irregularidades na comercializa-
ção dos produtos financeiros, e dando especial atenção às 
pessoas em situações pessoais mais dramáticas, tanto em 
território nacional, como nas comunidades emigrantes.

2 — Crie um regime de isenção e ou reembolso de custas 
judiciais relativamente às ações judiciais já interpostas ou 
de outras que possam ser apresentadas pelos investidores 
não qualificados, lesados do GES e do BANIF, não inte-
grados na solução resultante do referido memorando.

Aprovada em 20 de outubro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111053602 

 Resolução da Assembleia da República n.º 14/2018

Recomenda ao Governo a urgente reabilitação e requalificação 
da Escola Secundária José Falcão, em Coimbra

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Tome as medidas necessárias para a urgente reabili-
tação, requalificação e modernização do edifício da Escola 
Secundária José Falcão, em Coimbra, indispensáveis à 
concretização do direito à educação e de forma que os 
alunos, professores e funcionários usufruam de instalações 
seguras e adequadas às exigências de um processo de 
ensino e aprendizagem de elevada qualidade.

2 — Assegure a preservação da memória do antigo liceu, 
cujo edifício se encontra classificado como Monumento 
de Interesse Público.

Aprovada em 15 de dezembro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111053579 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 1/2018
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 de 

janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 2/2018, publicada no 
Diário da República, n.º 1, 1.ª série, de 2 de janeiro, saiu 
com a seguinte inexatidão que, mediante declaração da 
entidade emitente, assim se retifica:

No artigo 3.º, onde se lê:
«O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 

à sua publicação e aplica -se às operações relativamente 
às quais não haja decisão de saldo.»

deve ler -se:
«O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à 

sua publicação e produz efeitos à data da sua assinatura, 
aplicando -se às operações relativamente às quais não 
haja decisão de saldo.»
Secretaria -Geral, 11 de janeiro de 2018. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
111058277 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 2/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 30 de junho de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República do Equador formulado uma declaração à adesão 
do Kosovo à Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(tradução)

Declaração

Equador, 17 -06 -2016.

[…] o Equador não reconhece o Kosovo como Estado 
e, por conseguinte, apenas Estados podem tornar -se mem-
bros da Convenção Apostila. Por esta razão, a Convenção 
da Apostila bem como outras Convenções não podem 
ser aplicadas entre o Kosovo e o Equador. É igualmente 
importante salientar que o Kosovo não é membro das 
Nações Unidas.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969. A emissão de apostilas ou a sua verificação, pre-
vistas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais -Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-


